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01 RELATÓRIO DE AUDITORIA 11/SETEMBRO/2020
UNIDADE: PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

AÇÃO DO PAINT: N°04 – Auditoria na Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN) referente aos
controles das concessões de bolsas para atendimento das necessidades dos alunos de graduação
(monitoria, PET, PIBID, dentre outras), com a verificação do módulo de Bolsas do Sistema
SIPAC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996- Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional(art. 84); Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005 - Institui o Projeto Escola de
Fábrica, autoriza a concessão de bolsas de permanência a estudantes beneficiários do Programa
Universidade para Todos – PROUNI, institui o Programa de Educação Tutorial – PET, altera a Lei
nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências (art. 12 a 16);
Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013 - Altera dispositivos da Portaria MEC nº 976, de
27 de julho de 2010, que dispõe sobre o PET; Resolução CONDI nº 8, de 12 de agosto de 2019 -
Regulamenta a gestão das bolsas institucionais;Portaria CAPES nº259,de 17 de dezembro de 2019
- Dispõe sobre o regulamento do Programa de Residência Pedagógica e do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID).

PLANEJAMENTO DOS TRABALHOS: 26/06 e 29/06/2020(2 SERVIDORES X 2 HORAS X 2 DIAS = 8 H/H)

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 07/07 A 20/08 (124 H/H)

RELATÓRIO: 24/08 A 31/08(48 H/H) TOTAL DE HORAS: 180 H/H

RECURSOS AUDITADOS:R$ 968.428,66(novecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito
reais e sessenta e seis centavos)

Análise Gerencial

Ao Magnífico Reitor da UFSJ,
Por meio deste Relatório, apresentam-se os resultados dos trabalhos de Auditoria relativos

à avaliação dos controles das concessões de bolsas, gerenciadas pela Pró-Reitoria de Ensino de
Graduação (PROEN) conforme a atribuição da unidade da Auditoria Interna (AUDIT) em avaliar
os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária, financeira,
patrimonial e de pessoal, prevista na Resolução CONSU n°006, de 09/03/2009.

I- APRESENTAÇÃO

O presente trabalho foi realizado em cumprimento à Ação n° 4, do Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna (PAINT 2020), com o objetivo de avaliar os controles internos da
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN) quanto à concessão de bolsas, com a proposição de
recomendações para o aprimoramento desse processo. Com a realização dessa ação, espera-se
fornecer subsídios para a tomada de decisão dos gestores da UFSJ.

A relevância da ação justifica-se uma vez que as atividades de ensino cresceram
expressivamente nos últimos anos, necessitando de uma ação específica de auditoria para avaliar os
controles internos da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação. Quanto aos riscos relacionados às
atividades desse processo estão a adoção de práticas incompatíveis na concessão das bolsas para as
atividades de ensino da Universidade.

O escopo do trabalho, definido no PAINT/2020, estabeleceu a avaliação dos controles
internos da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEN, especificamente, relativos à concessão
de bolsas. Já a metodologia empregada consistiu na coleta de dados sobre o processo, avaliação dos
controles internos, acompanhamento dos processos, editais e outras informações pertinentes, assim
como verificação dos dados lançados no sistema SIPAC, módulo “Bolsas”.
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Os trabalhos estavam programados para o período de 04 a 29 de maio de 2020, com a
utilização de 320 h/h, de acordo com o cronograma do PAINT. Contudo, em virtude da situação de
emergência mundial de saúde decorrente da COVID-19 e considerada a edição da Portaria
UFSJ/Reitoria nº 112, de 21/03/2020 que suspendeu as atividades presencias na Universidade a
partir de 23/03/2020, a AUDIT decidiu adiar o início da ação e reprogramar para um momento
mais oportuno. Dessa forma, a ação foi iniciada em 29/06 e se estendeu até 31/08 sendo utilizadas
um total de 180 h/h.

O planejamento dos trabalhos foi iniciado em 26/06/2020, sendo emitida a SA nº 02/2020,
datada de 29/06/2020, solicitando à PROEN fornecer informações detalhadas sobre o processo de
concessão de bolsas, com prazo de atendimento até o dia 10/07/2020.

As seguintes questões de auditoria subsidiaram o planejamento da presente ação, a saber:

 I - As concessões de bolsas gerenciadas pela Pró-Reitoria de Ensino da UFSJ estão de acordo
com a legislação pertinente?

 II - As rotinas/procedimentos internos relativos à concessão e acompanhamento das bolsas
atendem aos critérios de eficiência, eficácia, economicidade, transparência, dentre outros
aspectos relevantes na avaliação dos controles internos da unidade auditada?

Paralelamente, a equipe da AUDIT buscou conhecer as funcionalidades do módulo
“Bolsas” do sistema SIPAC, via acesso a capacitações realizadas por servidor do NTINF (Luiz
Flávio Felizardo), responsável pela implantação do referido módulo, e que foram disponibilizadas
às Pró-Reitorias da UFSJ à época dessa implantação. Cabe registrar que, devido a particularidade
do público-alvo a quem foi dirigida, a ação de capacitação teve por enfoque os procedimentos de
cadastro e geração de pagamentos, não aprofundando nos aspectos de consultas via relatórios do
sistema.

Na data estabelecida, a Pró-Reitoria encaminhou as informações solicitadas através do
Memorando Eletrônico nº 122/2020-PROEN. De posse das informações, a AUDIT selecionou para
análise os processos relativos as modalidades de concessão de bolsas: “Monitoria”, “Apoio
acadêmico” e “Processos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e Extensão”, cuja execução ocorreu no
período de 14 de julho a 20 de agosto de 2020. A definição dos processos a ser auditados levou em
consideração os critérios de materialidade, relevância e risco, sendo selecionados as modalidades
de bolsas pagas com o orçamento da UFSJ.

Durante a execução dos trabalhos, após análise da documentação das bolsas selecionadas e
da verificação do sistema SIPAC, a AUDIT solicitou à PROEN a apresentação de justificativas e
comprovações para alguns achados identificados nos exames, conforme registrado na Solicitação
de Auditoria- SA nº 03/2020, de 04/08/2020. Sendo as respostas da unidade apresentadas por meio
do Memorando Eletrônico nº 02/2020-SEACA, de 14/08/2020. Cabe informar, ainda, que com
intuito de subsidiar a avaliação sobre o módulo “Bolsas” do sistema SIPAC, a AUDIT encaminhou
questionário à Pró-Reitoria de Administração (PROAD), responsável pela implantação desse
módulo na UFSJ. Tendo a unidade encaminhado às respostas à auditoria interna em 28/08/2020.

A ação teve abrangência de R$ 968.428,66 (novecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos
e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos) em recursos auditados, sendo relativos ao: PTRES
108636- Assistência ao Estudante do Ensino superior - exercício de 2019 (R$959.628,66) e 170417
- Funcionamento de Instituições Federais - exercício de 2020 (R$ 8.800,00); Fontes 0100.000000
(Monitoria e Apoio Acadêmico) e 810.000000 (Projetos Indissociáveis de Ensino Pesquisa e
Extensão); Elemento de Despesa 339018 - Bolsa de Estudos no País.

Salienta-se que nenhuma restrição foi imposta para realização dos exames.
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II- INFORMAÇÕES SOBRE AS BOLSAS CONCEDIDAS AOS ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO

O setor de Apoio Acadêmico - SEACA, vinculado à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
(PROEN), foi criado através da Resolução CONSU nº 54/2012, sendo responsável por dar suporte
às atividades desenvolvidas por essa Pró-Reitoria em relação aos cursos de graduação, possuindo as
seguintes competências:

I- Realizar a gestão dos programas de bolsas institucionais desenvolvidos no âmbito da
PROEN;

II- Administrar a distribuição da verba do Fundo de Ensino da PROEN, condicionada à
aprovação do Pró-Reitor de Ensino e Graduação.

III- Cadastro das informações no sistema SIPAC para o pagamento das bolsas.
IV- Dar suporte a eventos acadêmicos organizados no âmbito dos cursos de graduação da

UFSJ.
Atualmente, o SEACA apresenta estrutura de recursos humanos composta por 01 (uma)

servidora técnica administrativa, pertencente ao cargo de Pedagoga, ocupando a função de chefia
da unidade, e 01 (uma) estagiária, que atua no apoio às rotinas administrativas.

O setor possui página eletrônica, sendo verificado que a mesma foi atualizada recentemente
(agosto de 2020), constando as seguintes informações: atribuições da unidade, informações sobre
os editais de seleção das bolsas gerenciadas pela PROEN, legislação, perguntas frequentes, dentre
outras, conforme link https://ufsj.edu.br/seaca/index.php

Segundo informações encaminhadas pela PROEN, a unidade gerencia seis modalidades de
bolsas, quais sejam:
a) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria;
b) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem para Apoio Acadêmico;
c) Programa de Educação Tutorial;
d) Bolsa Institucional de Aprendizagem: Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e Extensão;
e) Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) e
f) Programa de Residência Pedagógica (RP).

Cada modalidade possui uma legislação própria, que regulamenta sua gestão, identifica a
origem dos recursos para pagamentos das bolsas, define o público alvo a ser beneficiado na
modalidade, determina a quantidade de alunos a serem selecionados, assim como os valores das
bolsas e sua vigência, conforme detalhado a seguir:

a) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria:
É normatizada pela Resolução CONDI nº 8, de 12 de agosto de 2019, e, através de editais

publicados pela PROEN a cada semestre. O Programa visa à melhoria do ensino, por meio de
práticas e experiências pedagógicas de compartilhamento do conhecimento, como apoio
pedagógico no âmbito das disciplinas dos cursos de graduação da UFSJ. A monitoria é exercida por
um discente regulamente matriculado na UFSJ, sob a orientação direta do docente responsável pela
disciplina (o docente orientador) e com o acompanhamento do coordenador do curso.

O valor mensal da bolsa é da ordem de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para uma
carga horária de 12 horas semanais.
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No exercício de 2019 foram contemplados 1.110 bolsistas, sendo dispendidos pela UFSJ
um total de R$ 1.008.000,00 (hum milhão e oito mil reais), sendo R$960.000,00 pela PROEN e um
complemento da Pró-reitoria de Assuntos Estudantis - PROAE de cerca de R$48.000,00 no 2º
semestre (de outubro a dezembro).

Para o exercício financeiro de 2020, foi disponibilizado pela UFSJ o montante de
R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). Contudo, em virtude da pandemia alusiva ao
COVID-19, o Edital foi suspenso e nenhum valor foi utilizado até o momento da realização dos
trabalhos de auditoria.

Cabe registrar que a PROEN lançou recentemente um novo edital - Edital
UFSJ/PROEN/SEACA nº 07/2020- Bolsa de Monitoria, após consulta ao Procurador da Instituição,
com o intuito de atender às especificidades do período de realização das atividades acadêmicas na
forma remota.

b) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem para Apoio Acadêmico:
É normatizada pela Resolução CONDI nº 8, de 12 de agosto de 2019, e, editais específicos

publicados pela Unidade Acadêmica correspondente. O Programa tem como objetivo a seleção de
discentes para prestar Apoio Acadêmico, durante um determinado semestre, em Laboratório.

O valor mensal da bolsa é da ordem de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para uma carga
horária de 20 horas semanais.

No exercício de 2019 foram contemplados 29 bolsistas, sendo dispendidos pela UFSJ,
através da PROEN, um total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Para o exercício financeiro de 2020, não foi definido o valor a ser disponibilizado.
Cabe registrar que a PROEN lançou recentemente um novo edital - Edital

UFSJ/PROEN/SEACA nº 06/2020- Bolsa de Apoio Acadêmico, em consonância com a decisão do
Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão (CONEP) sobre o retorno das atividades, a partir de 14
de setembro de 2020, com o intuito de atender às especificidades do período de realização das
atividades acadêmicas na forma remota.

c) Programa de Educação Tutorial:
Trata-se de um Programa de Educação Tutorial – PET, instituído no âmbito do Ministério

da Educação (MEC), destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a concessão
de bolsas de iniciação científica a estudantes de graduação e bolsas de tutoria a professores tutores
de grupos do PET. Foi criado pela Lei 11.180/2005 e regulamentado pela Portaria MEC nº 343, de
24 de abril de 2013, que alterou a Portaria MEC nº 976, de 27 de julho de 2010.

O programa oferece bolsa a discentes, cujo valor mensal da bolsa é da ordem de R$ 400,00
(quatrocentos reais), e para docentes, também denominados de tutores, cuja bolsa mensal é de
R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais), para uma carga horária de 20 horas semanais.

No exercício de 2019 foram contemplados 84 estudantes e 07 tutores, sendo dispendidos
diretamente pelo MEC na conta dos beneficiários o montante de R$588.000,00 (quinhentos e
oitenta e oito mil reais), sendo R$403.200,00 destinados ao pagamento de discentes (petianos) e
R$184.800,00 destinados ao pagamento de docentes (tutores).

Para o exercício financeiro de 2020, foi disponibilizado o mesmo valor, para o pagamento
das mesmas despesas citadas no ano de 2019.

d) Bolsa Institucional de Aprendizagem: Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e
Extensão;

É normatizada pela Resolução CONDI nº 8, de 12 de agosto de 2019, e Edital
001/2019/Reitoria. O Programa visa apresentar um modelo de edital em que as práticas de ensino,
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pesquisa e extensão sejam articuladas em um Projeto de ações único, visando a construção de
saberes e práticas transformadoras, a partir da integração entre distintas áreas de conhecimento,
para o alinhamento com as demandas e causas sociais expressas nos 17 objetivos do
desenvolvimento sustentável da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização
das Nações Unidas (ONU), tendo como foco as mesorregiões do entorno dos campi da UFSJ.

O valor mensal da bolsa é da ordem de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para uma carga
horária de 20 horas semanais.

No exercício de 2019 foram contemplados 04 bolsistas na área de ensino, sendo
dispendidos pela UFSJ o valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), considerando que a
implantação do Programa ocorreu no mês de setembro de 2019.

Uma especificidade do Programa é que a bolsa, dependendo do tipo de projeto, poderá ter
duração de até 24 meses, conforme especificado em Edital.

Para o exercício financeiro de 2020, foi disponibilizado pela UFSJ o montante de
R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos), para o atendimento a 04 bolsistas na área de ensino.

e) Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID)
É normatizado pela Portaria CAPES/GAB nº 259, de 17 de dezembro de 2019, e, editais

específicos publicados pela UFSJ. O Programa tem por finalidade proporcionar aos discentes da
primeira metade dos cursos de licenciatura sua inserção no cotidiano das escolas públicas de
educação básica, contribuindo para o aperfeiçoamento da formação de docentes em nível superior.

O programa oferece bolsa a discentes, cujo valor mensal da bolsa é da ordem de R$ 400,00
(quatrocentos reais), para Coordenador de área, cuja bolsa mensal é de R$ 1.400,00 (hum mil e
quatrocentos reais), para supervisor, cujo valor da bolsa mensal é de R$ 765,00 (setecentos e
sessenta e cinco reais) e para Coordenador Institucional, cuja bolsa é de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), todas para uma carga horária de 20 horas semanais. Além das bolsas, é
concedida uma verba de custeio na ordem de R$ 29.923,75 (vinte e nove mil, novecentos e vinte e
três reais e setenta e cinco centavos)

No exercício de 2019, foram concedidas 238 bolsas a estudantes, 13 bolsas a
Coordenadores de área, 28 bolsas a supervisores e 01 bolsa para o Coordenador Institucional.

Todas as bolsas do Programa são pagas diretamente pela CAPES na conta dos beneficiários.
Para o exercício de 2020, o edital do Programa ainda não foi implementado, visto que

estava sendo preparado para divulgação, quando da suspensão das atividades acadêmicas. Desta
forma, não foi disponibilizado o valor total que será destinado ao Programa. Contudo, sabe-se que
o valor das bolsas discentes permanecerá o mesmo (R$ 400,00 – quatrocentos reais), sendo previsto
que 144 estudantes serão atendidos em 2020.

f) Programa de Residência Pedagógica (RP).
É normatizado pela Portaria CAPES/GAB nº259, de 17 de dezembro de 2019, e, editais

específicos publicados pela UFSJ. O Programa tem por finalidade promover a experiência de
regência em sala de aula aos discentes da segunda metade dos cursos de licenciatura, em escolas
públicas de educação básica, acompanhados pelo professor da escola.

O valor disponibilizado pelo Programa foi da ordem de R$ 2.035.080,00 (dois milhões,
trinta e cinco mil e oitenta reais), sendo ofertadas bolsas a residentes, cujo valor mensal da bolsa é
da ordem de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para Preceptores, cujo valor da bolsa mensal é de
R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), para Professor Orientador, cuja bolsa mensal é de
R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), para Coordenador Institucional, cuja bolsa é de
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R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), todas para uma carga horária de 440 horas durante o
período de vigência do Programa, que ocorreu de agosto de 2018 a janeiro de 2020.

No período do Programa (agosto de 2018 a janeiro de 2020), foram concedidas 203 bolsas
a estudantes/residentes, 25 bolsas a Preceptores, 12 bolsas a Professores Orientadores e 01 bolsa
para o Coordenador Institucional.

Todas as bolsas do Programa são pagas diretamente pela CAPES na conta dos beneficiários.
Para o exercício de 2020, o edital do programa Residência Pedagógica ainda não foi

implementado, visto que está na fase de habilitação das escolas da educação básica, sob
responsabilidade das secretarias municipais e estaduais de educação. Os editais para seleção de
preceptores e residentes estão sendo preparados e serão atendidos: 168 estudantes residentes; 21
Professores Preceptores; 07 Professores Orientadores e 01 Coordenador Institucional. Para tanto,
foi disponibilizado o montante de R$1.702.170,00 (Hum milhão, setecentos e dois mil, cento e
setenta reais).

III - RESULTADO DOS TRABALHOS

ITEM 1: INFORMAÇÕES SOBRE PROCESSO DE CONCESSÃO DE BOLSAS

INFORMAÇÃO:

1.1 Fluxos adotados no processo de Concessão das Bolsas
Em relação aos fluxos existentes para a concessão de bolsas aos estudantes de graduação, a

Pró-Reitoria de Ensino apresentou descrição das principais rotinas adotadas para cada uma das
modalidades, cujo resultado encontra-se apresentado na tabela abaixo:

Tabela 1- Fluxos adotados no processo de concessão de bolsas
Modalidade Bolsa

Fluxo adotado

Monitoria Apoio
Acadêmico

PET Projetos
Indissociáveis
de Ensino,
Pesquisa e
Extensão

PIBID Residência
Pedagógica
(RP)

A PROEN realiza consulta ao Setor
Orçamentário ou a Reitoria fins de
verificar o valor destinado ao programa

 SIM  SIM
*após realizar a
viabilidade da
proposta do
Departamento

Não se aplica Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

A pró-reitoria recebe as demandas dos
cursos ou departamentos

 SIM  SIM Não se aplica Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

A PROEN elabora edital para analisar as
demandas

 SIM Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

A Pró-Reitoria Ajunta analisa a
pertinência e o viés do projeto na área de
ensino

Não se
aplica

 SIM Não se aplica Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

A PROEN realiza chamada pública para
seleção de bolsistas dos cursos de
licenciatura, observados os requisitos do
regulamento dos programas

Não se
aplica

Não se aplica Não se aplica

*o tutor
elabora um
edital próprio

Não se aplica  SIM  SIM

Realiza a distribuição das bolsas
respeitando os critérios estabelecidos e
divulga um resultado preliminar; Recebe
recursos; Analisa a justificativa
apresentada para emissão de parecer;
Divulga o resultado final

 SIM  SIM Não se aplica Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

Após a definição da distribuição das
bolsas, a PROEN encaminha um modelo
de edital, ata de seleção e termo de
compromisso às Coordenadorias,
Departamentos ou responsáveis pelas
propostas

 SIM  SIM Não se aplica  SIM Não se
aplica

Não de aplica
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As Coordenadorias, Departamentos ou
responsáveis pelas propostas realizam a
seleção dos bolsistas, de acordo com os
critérios dos editais.

 SIM  SIM  SIM  SIM  SIM  SIM

Os editais apresentam dispositivos para a
divulgação do resultado preliminar,
recebimento e julgamento de recursos, e
divulgação do resultado final

 SIM  SIM  SIM  SIM  SIM  SIM

Envia-se os documentos comprobatórios
ao SEACA para cadastro dos bolsistas no
SIPAC (Termos de compromisso, atas de
seleção, documentação bancária, etc.)

 SIM  SIM Não se aplica  SIM Não se
aplica

Não se aplica

Após a seleção, o coordenador realiza o
cadastro dos bolsistas na plataforma do
Programa.

Não se
aplica

Não se aplica  SIM Não se aplica  SIM  SIM

Fonte: Memorando Eletrônico nº122-PROEN, de 10/07/2020 - Elaborado pela AUDIT

Conforme apresentado na tabela acima, as bolsas institucionais de ensino aprendizagem,
quais sejam, “Monitoria”, “Apoio Acadêmico” e “Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e
Extensão”, apresentam praticamente o mesmo fluxo. Contudo, com algumas particularidades em
razão da modalidade de bolsa. Sendo assim, para as bolsas de Monitoria há consulta prévia da
disponibilidade orçamentária no início do ano, com a finalidade de subsidiar a abertura do edital da
PROEN para distribuição das bolsas entre os cursos de graduação. Enquanto que para a modalidade
Apoio Acadêmico é realizada análise pelo Pró-Reitor Adjunto da PROEN quanto à pertinência e
viés do projeto na área de ensino, antes de se consultar a disponibilidade orçamentária para
atendimento do pleito do departamento. Os fluxos das bolsas de Monitoria e Apoio Acadêmico
apresentam as mesmas rotinas: Realiza a distribuição das bolsas respeitando os critérios
estabelecidos e divulga um resultado preliminar; Recebe recursos; Analisa a justificativa
apresentada para emissão de parecer; Divulga o resultado final. As bolsas de Projetos
Indissociáveis como são oriundas de Edital da Reitoria já vem com orçamento aprovado e definição
de quais projetos serão direcionados à PROEN. A partir daí, os três tipos de bolsas institucionais
seguem o mesmo fluxo: a PROEN encaminha um modelo de edital, ata de seleção e termo de
compromisso às Coordenadorias, Departamentos ou responsáveis pelas propostas; as
Coordenadorias, Departamentos ou responsáveis pelas propostas realizam a seleção dos bolsistas,
de acordo com os critérios dos editais; os editais apresentam dispositivos para a divulgação do
resultado preliminar, recebimento e julgamento de recursos, e divulgação do resultado final;
envia-se os documentos comprobatórios ao SEACA para cadastro dos bolsistas no módulo de
bolsas do SIPAC (Termos de compromisso, atas de seleção, documentação bancária, dentre outros)
para a realização dos pagamentos.

Os fluxos das modalidades PET, PIBID e Residência Pedagógica (RP) se diferenciam um
pouco das bolsas institucionais, uma vez que essas bolsas são oriundas de programas gerenciados
por órgãos externos (MEC e CAPES), seguindo regulamentos e editais próprios. A PROEN realiza
chamada pública para seleção de bolsistas dos cursos de licenciatura, de acordo com o regulamento
dos programas PIBID e RP. Já para as bolsas do PET, o tutor (docente responsável) elabora um
edital próprio, seguindo os critérios estabelecidos no programa, para os casos em que há
necessidade de substituição do bolsista. O fluxo final, após a seleção do bolsista, é o mesmo
adotado para as três modalidades, consistindo no cadastro dos contemplados na plataforma
específica do Programa pelo coordenador. Nesses casos, o pagamento realizado diretamente na
conta do bolsista.

1.2 Formas e Critérios Utilizados para a Concessão das Bolsas
Apresentam-se abaixo, de acordo com cada uma das modalidades de bolsas concedidas, as

formas e critérios utilizados pela PROEN quando da análise de mérito para a concessão das bolsas:

a) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria:
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A PROEN divulga semestralmente os editais de Monitoria. Atendendo ao Edital, as
coordenadorias enviam suas demandas já analisadas pelos respectivos Colegiados de Cursos, que
têm autonomia para escolherem os critérios e estabelecerem a ordem das disciplinas que terão
prioridade no atendimento.

Em conformidade com os editais lançados pela PROEN, as solicitações são avaliadas
observando-se os critérios utilizados pelos Colegiados e os índices de retenção das disciplinas
listadas.

Os critérios são divulgados nesses editais próprios de cada curso para seleção dos bolsistas,
respeitando as normas e Orientações do Programa.

b) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem para Apoio Acadêmico:
Os departamentos enviam semestralmente a demanda para a Pró-reitoria Adjunta com

justificativa do projeto em questão, sendo a solicitação analisada e verificada a pertinência da
mesma em consonância com o vínculo com a área de ensino.

Os critérios ficam sob a responsabilidade dos docentes responsáveis pelos Projetos e
constam nos editais específicos.

c) Programa de Educação Tutorial
Esse Programa é vinculado ao Ministério da Educação e possui uma plataforma própria.
A PROEN gerencia os grupos por meio de sete professores tutores que realizam a seleção

dos petianos de acordo com edital e critérios já definidos pelo MEC. Após coletar a assinatura em
um termo de compromisso, os tutores realizam o cadastro dos estudantes no site:
www.sigpet.gov.br. Após a homologação feita pelo tutor de cada grupo PET, cabe à PROEN a
autorização mensal das bolsas no site supracitado.

d) Bolsa Institucional de Aprendizagem: Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e
Extensão

As bolsas vinculadas a esse programa foram lançadas em março/2019, através do Edital
Reitoria nº 001/2019, tendo a Reitoria como proponente. A seleção das propostas foi feita tendo
como base critérios estabelecidos no Edital.

e) Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID)
O coordenador institucional é definido pela Instituição com base em critérios de seleção

estabelecidos em Edital da CAPES.
Os coordenadores de área são definidos pelos colegiados dos cursos, cuja escolha deve

seguir aos critérios definidos pelo edital da PIBID/CAPES.
Os supervisores e bolsistas de iniciação à docência são escolhidos através de edital com

critérios definidos pelas áreas dos cursos e referendados pela PROEN, sempre atendendo a critérios
mínimos definidos pelo Edital PIBID/CAPES.

f) Programa de Residência Pedagógica (RP).
O coordenador institucional é definido pela Instituição com base em critérios de seleção

definidos pelo Edital da CAPES.
Os preceptores são selecionados e devem atender aos critérios definidos pelo edital de

Residência Pedagógica/CAPES.
Já os bolsistas residentes são escolhidos através de edital com critérios definidos pelas

áreas dos cursos e referendados pela PROEN, sempre atendendo a critérios mínimos definidos pelo
Edital Residência Pedagógica/CAPES.

Análise da AUDIT:
Consideradas as informações fornecidas pela unidade, assim como verificados os

documentos comprobatórios apresentados e os elementos apontados para dar suporte às respostas, a
AUDIT entende que o SEACA/PROEN apresenta rotinas padronizadas, com fluxos definidos para
cada modalidade de concessão de bolsas, dando transparência aos atos inerentes aos Editais em sua
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página eletrônica. Disponibiliza modelos de editais, atas de seleção e termos de compromisso às
unidades proponentes do processo de concessão de bolsas, gerenciadas pela PROEN. Observou-se
que existem critérios e análise de mérito para seleção dos bolsistas de acordo com as modalidades
de bolsas, respeitadas as especificidades dos programas e sua regulamentação própria. Sendo assim,
avalia-se essa etapa do processo de concessão de bolsas de forma satisfatória.

ITEM 2: AVALIAÇÃO DOS CONTROLES DA CONCESSÃO DE BOLSAS

INFORMAÇÃO

2.1 Análise dos controles de concessão de bolsas

Sobre os controles internos adotados no processo de concessão de bolsas, a PROEN
informou que em relação às modalidades de bolsas institucionais de ensino aprendizagem utiliza
planilhas de controle, encaminhadas pelas coordenadorias, departamentos ou responsáveis pelas
propostas de forma a subsidiar o cadastro no sistema SIPAC. Enquanto que, para o Programa de
Educação Tutorial (PET), o cadastro e controle são feitos pelo tutor (docente responsável pelo
grupo) na Plataforma denominada Sigpet, do Ministério da Educação. Da mesma forma, as bolsas
PIBID e à Residência Pedagógica (RP) são cadastradas no Sistema de Controle de Bolsas e
Auxílios (SCBA) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

Informou-se também que todas as bolsas gerenciadas pela PROEN, cujo recurso é pago
direto pela Universidade, são cadastradas no módulo Bolsas do SIPAC, desde o primeiro semestre
de 2019, em atendimento às orientações emanadas pela PROAD. Havendo a inserção da Bolsa
Institucional Projetos Indissociáveis no sistema, a partir do segundo semestre de 2019, quando o
edital foi lançado pela Reitoria.

Sobre a existências de relatórios gerenciais de forma a subsidiar futuros planejamentos da
Pró-Reitoria quanto ao processo de concessão de bolsas, a PROEN informou que extrai os
relatórios referentes as bolsas cadastradas por ela no módulo de bolsas do SIPAC e cujo pagamento
é feito diretamente pela UFSJ. Quanto as demais bolsas informou que: o programa PET também
possui relatórios próprios com os dados dos bolsistas, sendo a avaliação das atividades realizada
por cada tutor dos grupos PET; as plataformas do PIBID e RP geram relatórios acerca das bolsas e
dos beneficiários, e que em relação às atividades desenvolvidas, semestralmente, são feitos
relatórios detalhados por cada coordenador e enviados à CAPES.

O Programa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria e
o Programa de Educação Tutorial constam no Planejamento Estratégico Setorial de 2018. Já no
Planejamento Estratégico Setorial de 2019, além dos dois Programas mencionados, consta também
o Programa Institucional de Ensino Aprendizagem para Apoio Acadêmico. Todos no Plano de ação
– objetivo 1 (“Diminuir os índices de reprovação, retenção e evasão e garantir a permanência dos
discentes na universidade”) e Gestão de riscos 1.

Análise da AUDIT:

Consideradas as informações fornecidas pela unidade, assim como verificados os
documentos comprobatórios apresentados e os elementos apontados para dar suporte às respostas, a
AUDIT entende que o processo “concessão de bolsas de ensino” possui controles adequados,
porém aprimoráveis.

A AUDIT observou que a planilha encaminhada pelas unidades, mensalmente, ao SEACA
para realizar os pagamentos das bolsas institucionais, informada por esse setor como o controle
adotado (além do próprio sistema SIPAC), apesar de garantir celeridade ao processo apresentou
algumas fragilidades dado que a documentação suporte preenchida pelas coordenações/proponentes
apresentaram falhas. A AUDIT detectou algumas inconsistências relatadas no item 4 do relatório
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para as quais foram apresentadas recomendações para mitigar as ocorrências. Nesse sentido, se faz
necessário a adoção de outros procedimentos/controles pela unidade, além da planilha mensal.

Contudo, deve-se ressaltar que, mesmo diante dos apontamentos acima, observou-se que há
grande dedicação e organização por parte da servidora lotada no SEACA, atuando com uma equipe
reduzida de apenas uma estagiária. Observou-se que a atuação do SEACA tem se demonstrado
essencial para o processo de concessão de bolsas de ensino, sugerindo-se pela recomposição da
equipe dessa unidade.

A unidade demonstrou que realiza avaliação dos riscos, por meio do Planejamento
Estratégico Setorial (PES), instituído pela UFSJ, abrangendo as principais modalidade de bolsa
gerenciadas pela PROEN, sendo essencial para consecução dos objetivos da UFSJ, notadamente,
no que diz respeito ao acompanhamento dos índices de reprovação, retenção e evasão e
permanência dos discentes na universidade. Contudo, ressalva-se que tal ferramenta deve ser
acompanhada continuamente pela gestão e pela equipe de planejamento.

Quanto à existência dos relatórios com a finalidade de subsidiar os futuros planejamentos
da Pró-Reitora, sugere-se que seja realizado um esforço conjunto por parte da unidade e da PROEN
de forma que esses possam ser utilizados como base para elaboração dos principais instrumentos de
gestão e planejamentos da UFSJ, tais como o PDI, o Relatório de Gestão, Planejamento Estratégico,
dentre outros.

ITEM 3: PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DOMÓDULO “BOLSAS” - SISTEMA SIPAC

INFORMAÇÃO

3.1 Informações sobre a implantação do módulo de bolsas - sistema SIPAC

Cabe informar que a Unidade de Auditoria Interna iniciou a avaliação do macroprocesso de
“Concessão de Bolsas” no ano de 2018, realizando ações de avaliação dos controles nas seguintes
unidades da UFSJ: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação-PROPE (Relatório nº 03-2018); Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis -PROAE (Relatório nº 08-2018); Núcleo de Educação a Distância -
NEAD (Relatório nº 01-2019); e Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários - PROEX
(Relatório nº 02-2019).

Por ocasião da auditoria na PROAE, realizada em 2018, a AUDIT teve ciência do processo
de implantação do módulo de Bolsas do Sistema Integrado de Administração, Patrimônio e
Contratos (SIPAC), que se encontrava na fase de cadastros dos bolsistas por essa Pró-reitoria. Ao
final dos trabalhos, apresentou-se recomendações no sentido de se adequar os procedimentos
adotados pela unidade para que os mesmos estivessem em consonância com os parâmetros do
sistema operacional SIPAC, tais como: adequação das datas de vigência dos termos de
compromisso dos bolsistas, verificação da situação de aluno com status “formado mas não
concluído”, verificação de viabilidade de alteração da normatização permitindo a acumulação do
componente permanência com demais bolsas, dentre outras. No ano de 2019, a AUDIT verificou os
controles da PROEX, tendo recomendando pela adesão dessa Pró-Reitoria ao sistema SIPAC, uma
vez que durante a execução dos trabalhos foi informado que a PROEX e a PROPE ainda não
tinham aderido à implantação do módulo. No final do exercício, a Pró-Reitoria de Administração
(PROAD) - gestora do módulo, informou à auditoria interna que todas as unidades da UFSJ haviam
aderido ao módulo, com a realização de pagamentos das bolsas exclusivamente por meio dos
registros do sistema SIPAC. Já a ação no NEAD, apesar de contemplar também avaliação dos
controles das bolsas, teve a particularidade desse gerenciamento ser realizado diretamente em
sistema próprio da CAPES.

Cabe destacar ainda que, durante o processo de implantação do módulo de Bolsas, a
Unidade de Auditoria Interna (AUDIT) auxiliou a gestão da UFSJ, na função de assessoria e
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consultoria, prestando auxílios à PROAD quanto a dúvidas na implementação de controles no
sistema, participação de reuniões no NTINF e na Reitoria, com a finalidade de sensibilizar as Pró-
Reitorias quanto a adesão ao módulo, dentre outras.

Dessa forma, com o intuito de concluir a avaliação dos controles relativos à concessão de
bolsas na UFSJ, a AUDIT inseriu uma ação específica no PAINT/2020 (Avaliação das Bolsas da
PROEN), de forma a se avaliar a realização do processo de concessão de bolsas de modo
informatizado, verificando-se os registros no sistema SIPAC.

Em resposta ao questionário encaminhado pela AUDIT, de forma a subsidiar a avaliação
sobre a implantação do módulo “Bolsas” sistema SIPAC, a Pró-Reitoria de Administração
(PROAD) encaminhou as seguintes informações, que se encontram sintetizadas abaixo:

 Datas da implantação do módulo
A implantação do Módulo Bolsas teve início em meados do mês de março de 2018, tendo

percorrido uma longa jornada. Esse processo foi composto por diversas etapas, por meio das quais
as unidades usuárias tiveram condições para se adequarem, e, diante de tratativas, ficou
estabelecido o mês de junho de 2019, como o marco do encerramento da fase de implantação e o
início da fase de utilização obrigatória. A partir de junho de 2019, passaram a ser aceitas para
pagamento as solicitações de bolsas processadas, exclusivamente, via Módulo Bolsas-SIPAC,
conforme informado aos usuários pelo Memorando Eletrônico nº 50/2020-PROAD, de 07/06/2019,
enviado juntamente com o Manual de cadastramento.

Ainda assim, algumas unidades que apresentaram alguma resistência em relação à
implantação, requereram por diversas vezes a prorrogação do prazo. Diante disso, apenas no final
de 2019, é que a implantação foi totalmente finalizada em relação às bolsas de graduação.

 Situação encontrada antes da implantação do módulo
Antes da implantação, as solicitações eram enviadas pelas unidades requisitantes,

mensalmente, por meio de Memorandos Eletrônicos. A lista com os dados dos bolsistas e com o
valor individual a ser recebido, ora vinha no corpo do próprio Memorando, ora em planilha ou lista
anexa, nesse caso, exigido o envio físico com assinatura do requisitante. Os Memorandos eram
destinados à PROAD, que se esforçava fazendo um controle de recebimento das solicitações para
evitar recebimentos em duplicidade. Ressalta-se que algumas Pró-Reitorias tinham sistema interno
que gerava as listas mensais (PROEX e PROPE), outras não possuíam sistema que pudessem dar
suporte à gestão desses pagamentos (PROEN, PROAE, ASSIN, NEAD), situação em que o
controle dos bolsistas era feito pela própria unidade requisitante, tanto o lançamento quanto a
retirada dos alunos das listas. Desta forma, as listas de pagamento não tinham padronização e
também ficava a cargo de cada Pró-Reitoria a conferência mensal se o aluno ainda atendia às regras
dos programas. Também, gerava a necessidade das Pró-Reitorias conversarem e realizarem a
conferência para verificarem se os alunos não estavam recebendo indevidamente, de forma
cumulativa, mais de um tipo de bolsa.

 Mudança no processamento dos pagamentos das bolsas com a utilização do sistema
Antes da implantação do Módulo, os recursos empregados no processo de pagamento eram

precários não só para os usuários solicitantes, mas também para o Setor de Tesouraria (SETES),
que precisava realizar o pagamento de forma individual para cada bolsista, fazendo o trabalho de
apropriar cada CPF, digitando os dados bancários e os valores referente a cada bolsista
manualmente, um por um, seguindo o documento impresso (lista ou planilha) enviada pelos
usuários solicitantes. Com o módulo implantado, após a emissão da Folha de Pagamento no SIPAC
pela unidade solicitante, é gerado um arquivo que chega ao SETES via e-mail. Após a realização
do download deste arquivo, ele é transferido para outro programa, o Sistema de Transferência de
Arquivos (STA), que “conversa” com o SIAFI, possibilitando a transferência dos dados dos
bolsistas de forma automatizada, gerando mais segurança. Juntamente com o SETES, a Divisão de
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Contabilidade e Finanças (DIFIN) e o Setor de Contabilidade (SECON) foram unidades que
também estiveram diretamente envolvidas no processo de implantação.

 Número de bolsas processadas/unidades- pró-reitorias envolvidas no processo
Em relação ao número de bolsas cadastradas, trata-se de um dado constantemente variável,

pois tem reflexos com a vigência e expiração de Editais de diversos Programas, bem como com a
disponibilidade de recursos, e outras referências. Assim, atualmente, estão cadastradas no Módulo
Bolsas o seguinte quantitativo de bolsas/auxílios por Pró Reitoria, ressaltando que se tratam de
alunos dos cursos de graduação.

- PROAE: 11 tipos - Envia suas solicitações por meio do SEASE e, apenas uma, por meio do SAMOR;
- PROEX: 7 tipos - Envia suas solicitações por meio do SEPAC e do SETEX;
- ASSIN: 1 tipo- É a própria ASSIN que faz o envio;
- PROPE: 7 tipos - Envia suas solicitações por meio do SEPES;
- PROEN: 1 tipo - Faz o envio por meio do SEACA.
- NEAD: também participou ativamente da implantação do Módulo, porém, atualmente, não está com
nenhum Edital de bolsistas em vigência.

A PROAD destacou que inicialmente identificou todos os tipos de bolsas pagas na
instituição e realizou reuniões com os Pró-Reitores para apresentar o sistema, enquanto estudava
junto ao NTINF como seria a alimentação de dados do sistema para que fosse feita da forma
adequada. O NTINF ficou responsável pela implantação técnica, pelo cadastro dos usuários,
treinamento e acompanhamento do comportamento do sistema. Este trabalho conjunto entre
PROAD e NTINF foi de suma importância no sucesso da implantação, uma vez que, possibilitou o
alinhamento das informações necessárias para a adequação do sistema e o acompanhamento de
todas as etapas. Superada essa fase, passou-se à fase de utilização do sistema. Para favorecer a
adequação das unidades usuárias, a PROAD passou a indicar a utilização do sistema Pró-Reitoria,
por Pró-Reitoria. Entretanto, na jornada de implantação, PROAD e NTINF se depararam com
bastante resistência por parte considerável das unidades solicitantes. Sem conseguirem caminhar
para o sucesso rumo à finalização da implantação do Módulo Bolsas, foi necessário a PROAD
estabelecer um prazo final, para encerramento da fase de implantação. Ainda assim, se depararam
com obstáculos e pedidos de prorrogações. Com isso, a implantação finalizou-se integralmente no
final do ano de 2019. Assim, todas as unidades mencionadas neste item tiveram importante papel
para o sucesso da implantação do Módulo Bolsas. Contando com aproximadamente 16 (dezesseis)
unidades envolvidas no processo, entre setores/unidades/Pró-Reitorias.

 Importância da implantação do módulo para as rotinas da PROAD
A implantação do Módulo Bolsas contribuiu para que haja segurança nos pagamentos das

bolsas institucionais, minimizando os riscos de pagamentos indevidos e, principalmente,
impedindo o processamento de uma mesma solicitação enviada em duplicidade, fato que não era
tão incomum acontecer antes da implantação do Módulo Bolsas e, por diversas vezes, foi barrado
na Pró-Reitoria de Administração. Entretanto, caso ocorresse de a solicitação dúbia chegar no Setor
de Tesouraria sem ser percebida, o pagamento poderia ocorrer em duplicidade caso houvesse saldo
no empenho. Com o Módulo Bolsas operando, o usuário, pode até incorrer no erro de enviar duas
vezes a mesma solicitação (emitir não porque o sistema barra a emissão para um mesmo mês,
apenas enviar), mas o Setor de Tesouraria não conseguirá realizar o pagamento uma segunda vez,
pois será impedido pelo sistema. Assim, indubitavelmente, contribuiu, de forma considerável, para
o aumento da segurança da PROAD em relação ao fluxo dos processos de pagamento de bolsas. Se
um aluno já recebe determinada bolsa que não permite acúmulo, quando outra Pró-Reitoria
eventualmente tentar cadastrar outro tipo de bolsa para este aluno, o sistema irá informar e não
permitirá o cadastro, devendo fazer opção pela bolsa que ele deseja receber. Essa ferramenta do
sistema não permite a efetivação de pagamentos indevidos de bolsas por acumulação. Ademais, o
sistema sinaliza em tempo real a situação acadêmica do aluno, permitindo que cada Pró-Reitoria
consiga suspender o pagamento de alunos que não atendam às regras dos programas. Por exemplo,
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se um aluno colou grau, o gestor da bolsa conseguirá ter essa informação e evitar um pagamento
indevido.

 Fatores dificultadores encontrados durante o processo de implantação
Durante o processo de implantação foi apresentada resistência da utilização do Módulo

pelas Pró-Reitorias que possuíam um sistema de gestão interno. Foram feitas alegações no sentido
de que esse sistema interno já era utilizado há determinado tempo e que os auxiliava para a
realização de uma gestão mais ampla, e que módulo de bolsas teria foco em segurança financeira, e
não em gestão de bolsas. Em contrapartida, a PROAD informou que teve o diálogo como base,
sempre buscando conversar com os gestores que apresentavam resistência, mostrando que a
implantação do módulo preencheria uma lacuna de segurança financeira, que o sistema interno da
casa não possuía. Apesar da postura do diálogo, em meados de 2019, com mais de um ano após o
início da implantação, a PROAD teve que determinar que os pagamentos de bolsas só ocorreriam
se estivessem no sistema SIPAC. Tendo sido concluído esse processo somente no final de 2019, em
virtude de diversos pedidos de prorrogações das pró-reitorias.

 Rotinas de pagamento das bolsas
Em relação à rotina, que é mensal, as unidades requisitantes emitem as Folhas de

Pagamento dos bolsistas de acordo com um cronograma alinhado com as Pró-Reitorias. Isto é, cada
Pró-Reitoria tem sua data limite dentro de cada mês para emissão das Folhas de Pagamento dos
bolsistas de sua responsabilidade. A criação desse cronograma foi necessária, pois, por critérios de
segurança, o sistema limita a quantidade de Folhas de Pagamento emitidas por dia no âmbito da
Instituição. Sendo assim, como as unidades têm até o dia 20 de cada mês para enviar as
solicitações de pagamento à PROAD, para que haja tempo hábil para todo o trâmite financeiro
(detalhamento da despesa, emissão da Nota de Empenho e liquidação da despesa de todas as listas
de bolsas da casa antes do dia 30 de cada mês, para assim, recebermos recurso financeiro para
efetivação do pagamento no início do mês subsequente), convencionou-se este cronograma para
que não houvesse atrasos no envio das solicitações de pagamento dos bolsistas. Compete a cada
unidade solicitante a verificação de eventual sinalização de um asterisco (*) junto ao nome de
qualquer bolsista. Neste caso, a situação desse aluno deverá ser estudada.

Após a emissão da(s) Folha(s) de Pagamento, a unidade solicitante irá cadastrará um
processo de “Execução Financeira de Despesa – 052.22” no SIPAC para ser enviado à PROAD
com a(s) Folha(s) de Pagamento incluída(s). Antes da pandemia da COVID-19, eram impressos: a
capa do processo cadastrado no SIPAC e a Folha de Pagamento gerada em arquivo HTML. A
Folha de Pagamento era assinada a próprio punho pelo servidor responsável pela gestão dos
bolsistas e pelo Pró-Reitor da respectiva Pró-Reitoria. Ambos os documentos eram juntamente
enviados à PROAD para assinatura da Subordenadora de Despesas e posterior encaminhamento ao
Setor de Execução (SETOR) para providências relativas ao detalhamento da despesa. Após, o Setor
de Contabilidade (SECON) emitia a Nota de Empenho que era assinada pela Diretoria da Divisão
de Contabilidade e Finanças (DIFIN) e novamente pela Subordenadora de Despesas. Após, o Setor
de Tesouraria (SETES) também recebia os documentos fisicamente e liquidava despesa de cada
aluno e devolvia ao Subordenador de Despesas para assinatura do PAGUE-SE”, que é uma
autorização de pagamento. Com a pandemia da COVID-19, e com a emissão da Portaria
Reitoria/UFSJ nº 122, de 21 de março de 2020, que determinou a suspensão dos trabalhos
presenciais não essenciais nos campi da UFSJ, declarando-se o trabalho na modalidade remota, os
procedimentos e as rotinas relacionadas ao fluxo dos pagamentos das bolsas, mantiveram-se os
mesmos. A diferença é que os processos estão sendo cadastrados e tramitados exclusivamente de
forma digital pelo SIPAC e as assinaturas realizadas de forma eletrônica.

 Situação atual do módulo
Embora o Módulo Bolsas seja um sistema de pagamento de todos os tipos de bolsas

institucional, de graduação e de pós-graduação, atualmente ele ainda está sendo utilizado apenas
para bolsas de alunos de graduação (implantação concluída integralmente para os bolsistas da
graduação). Isso ocorre porque, o Módulo Bolsas é programado para utilizar como base de dados o
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CONTAC (Sistema de Controle Acadêmico), que possui apenas os dados de alunos de graduação.
A implantação do SIGAA (Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas do SIG)
permitirá integrar numa mesma base de dados alunos de graduação e pós-graduação, e, desta forma,
permitirá a implantação do Módulo Bolsas de forma ampla.

 Integração do módulo com os demais sistemas do SIG ou sistemas da UFSJ
O Módulo Bolsas é integrado com o CONTAC (Sistema de Controle Acadêmico), que

possui apenas os dados de alunos de graduação. Ainda não possui integração com o SIGAA
(Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas do SIG), que permitirá integrar numa
mesma base de dados alunos de graduação e de pós-graduação. O módulo possui integração
também com STA – Sistema de Transferência de Arquivos, sistema do governo, utilizado pelo
Setor de Tesouraria para realizar a transferência dos dados para o SIAFI.

 Pontos positivos observados com a implantação do módulo
- Realiza a conferência da situação acadêmica do aluno em tempo real (conforme alimentação do

sistema pela Divisão de Acompanhamento e Controle Acadêmico - DICON);
- Aponta se um aluno já recebe bolsa, não permitindo o acúmulo indevido de bolsas;
- Concede mais segurança aos pagamentos realizados pelos gestores, uma vez que sinaliza

qualquer alteração na vida acadêmica do aluno e permite ao gestor optar pelo pagamento ou
não da bolsa;

- Uma vez cadastrada a vigência da bolsa, o sistema não permitirá que o aluno receba a bolsa por
período maior que o previsto.

 Pontos positivos observados com a implantação do módulo
- Por ser um Módulo bastante simples, possui muitas restrições quanto às ferramentas de apoio à

gestão das bolsas;
- Todos os usuários cadastrados são gestores globais, sendo assim, conseguem alterar os dados

de qualquer outra unidade. Contudo, não houve relatos de problemas dessa natureza, uma vez
que no treinamento todos são orientados a não realizarem alterações em bolsas que não são de
sua responsabilidade, e que o NTINF consegue identifica qual usuário realizou a operação.

 Avaliação do sistema pela gestão e administradora do módulo
Na avaliação da PROAD: “a implantação do Módulo Bolsas alcançou resultados

satisfatórios aos olhos de todos os envolvidos no processo de implantação, por mais que no início
houvesse alguma resistência, o impacto positivo no que tange à padronização, à organização, à
segurança tanto no processamento quanto na realização da execução financeira em si, fez valer a
pena cada esforço”.

3.2 Verificação do sistema SIPAC durante a execução dos trabalhos de auditoria

Durante a execução dos trabalhos, a AUDIT verificou as informações registradas no
sistema SIPAC relativas aos pagamentos dos bolsistas selecionados em cada uma das modalidades
de bolsas escolhidas para análise, e adotando os critérios informados no item 4 do relatório.

Dessa forma, verificou-se o registro de pagamentos de cada um dos bolsistas, por meio da
consulta aos campos do sistema (Operações=> Bolsa => Alterar => Remover). Da verificação do
sistema, observou-se que a tela de consulta apresenta todas as bolsas cadastradas e pagas para
determinado aluno/bolsista, isto é, todas as bolsas, inclusive, de outros períodos e referentes ao
cadastro de bolsas de outras Pró-Reitorias, permitindo a consulta em único local de todos os
registros. Sendo possível identificar possíveis situações que pudessem indicar uma inconsistência
ou possível acumulação de bolsas. Verificou-se também as folhas de pagamento mensais geradas
pelo sistema e disponibilizadas para consulta da AUDIT.
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Cabe ressaltar que os exames de auditoria foram realizados no final do mês de julho e
início de agosto, sendo utilizada a versão antiga do módulo Bolsas do sistema SIPAC, constituído
de três abas Cadastros, Operações e Relatórios. No que se refere aos relatórios gerados pelo sistema,
a AUDIT não conseguiu ver a aplicação dos mesmos aos trabalhos dessa ação, não sendo utilizados
pela unidade.

Análise da AUDIT:

Após a análise das informações apresentadas pela Pró-Reitoria de Administração (PROAD)
quanto ao processo de implantação do módulo de Bolsas do sistema SIPAC e do conteúdo da
capacitação on line realizada pelo NTINF dirigida aos usuários do módulo, bem com consideradas
as verificações dos registros desse sistema pela AUDIT, entende-se que a utilização do módulo
pela UFSJ veio a contribuir de forma significativa para a melhoria dos procedimentos e controles
adotados no processo de “Concessão de Bolsas”, haja vista a possibilidade de se realizar o
processamento e controle financeiro totalmente de forma informatizada. Observou-se que as
ferramentas e funcionalidades do sistema tem se demonstrado eficazes na mitigação de ocorrências
de acumulação e pagamentos indevidos de bolsas.

Por fim, acredita-se ainda que a implantação do módulo acadêmico (SIGAA), e sua
consequente integração com o módulo Bolsas, poderá contribuir ainda mais para melhoria dos
controles e otimização das rotinas desse processo, que atualmente contam com a existência de
sistema interno para seleção dos bolsistas (PROEX e PROPE).

ITEM 4: AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE CONCESSÃO DE BOLSAS

Conforme informado no item I - “Apresentação” do relatório, a AUDIT selecionou para
análise os processos de Concessão de Bolsas Institucionais nas modalidades de Monitoria, Apoio
acadêmico e Processos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e Extensão, de acordo com os critérios
de materialidade, relevância e risco. Os programas auditados apresentaram os seguintes
informações:
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Tabela 2- Informações sobre os Programas auditados

Fonte: Memorando Eletrônico nº122-PROEN, de 10/07/2020 - Elaborado pela AUDIT

Os resultados dos exames realizados são apresentados nos itens 4.1, 4.2 e 4.3, abaixo:

4.1. BOLSAS DE MONITORIA

Em relação às bolsas de monitoria a AUDIT procedeu à análise de dois cursos diferentes
para cada um dos Campi da UFSJ, variando entre primeiro e segundo semestre, conforme tabela
abaixo:

Tabela 3- Cursos auditados- Bolsas de monitoria

Campus 1º Semestre/2019 2º Semestre/2019

Santo Antônio - CSA Engenharia Mecânica Engenharia Elétrica

Dom Bosco - CDB Medicina Psicologia

Tancredo Neves - CTAN Ciências Econômicas Zootecnia

Alto Paraopeba - CAP Engenharia de Bioprocessos Engenharia Civil

Centro-Oeste Dona Lindu - CCO Farmácia Medicina

Sete Lagoas - CSL Engenharia Agronômica Engenharia Florestal

Fonte: Elaborado pela AUDIT

Dessa forma, foi realizada análise completa da documentação comprobatória, constante das
pastas disponibilizadas pela PROEN, relativas aos cursos auditados, sendo compostas de termos de
compromisso dos bolsistas, atas de seleção, termos de desistência, documentação dos candidatos
selecionados, dentre outros. Após o registro da conferência da documentação física pela AUDIT, a
unidade procedeu a seleção aleatória de 08 (oito) bolsistas para verificação das informações
cadastradas no sistema SIPAC para pagamentos das bolsas.

Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria -
Carga Horária: 12h/semanais - Valor da Bolsa: R$ 240,00

Ano 2019 Ano 2020

Valor
Disponibilizado

Programação
Orçamentária

Número de
Estudantes
atendidos

Valor Executado
Valor

Disponibilizado
Programação
Orçamentária

Número de
Estudantes atendidos

Valor Executado

R$ 960.000,00 -
PROEN Fonte: 0100000000

PTRES: 108636
N/D: 339018

1.110 R$ 918.552,00
R$ 960.000,00 -

PROEN

Fonte: 0100000000
PTRES: 170418
N/D: 339018

0
(Edital suspenso devido

a Pandemia)
0

R$ 48.000,00 -
PROAE

Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Apoio Acadêmico -
Carga Horária: 20h/semanais - Valor da Bolsa: R$ 400,00

Ano 2019
Ano 2020

Valor
Disponibilizado

Programação
Orçamentária

Número de
Estudantes
atendidos

Valor Executado
Valor

Disponibilizado
Programação
Orçamentária

Número de
Estudantes atendidos

Valor Executado

R$ 35.000,00 -
PROEN

Fonte: 0100000000
PTRES: 108636
N/D: 339018

29 R$ 34.676,66

R$ 0,00
(Não foi definido o

valor para o
exercício de 2020)

Fonte: 0100000000
PTRES: 170418
N/D: 339018

0
(Edital suspenso devido

a Pandemia)
0

Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem:Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e Extensão
Carga Horária: 20h/semanais - Valor da Bolsa: R$ 400,00

Ano 2019
Ano 2020

Valor
Disponibilizado

Programação
Orçamentária

Número de
Estudantes
atendidos

Valor Executado
Valor

Disponibilizado
Programação
Orçamentária

Número de
Estudantes atendidos

Valor Executado

R$ 6.400,00 -
PROEN

(Implantada a partir
de setembro)

Fonte: 8100000000
PTRES: 108635
N/D: 339018

4 R$ 6.400,00 19.200,00
Fonte: 8100000000
PTRES: 170417
N/D: 339018

4 R$ 8.800,00
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Do resultado das análises efetuadas, a AUDIT identificou algumas constatações/achados
relativas aos pagamentos e à documentação física, para as quais solicitou a apresentação de
justificativas e comprovações à PROEN, conforme Solicitação de Auditoria nº 03/2020, de
04/08/2020. Em resposta às constatações apresentadas na solicitação, o Setor de Apoio Acadêmico-
SEACA/PROEN apresentou os seguintes esclarecimentos, conforme Memorando Eletrônico nº
02-2020-SEACA, de 14/08/2020:

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE:

Esclarecimentos gerais
- “O edital do Programa com o levantamento das demandas é publicado pela Pró-reitoria de Ensino de
Graduação – PROEN;

- Cabe às Coordenadorias a consulta aos docentes do curso e o envio da documentação pertinente;
- A PROEN realiza a análise dos pedidos e procede com a distribuição de bolsas considerando a justificativa
do colegiado e o orçamento disponível;

- De posse dessa informação, cada Coordenadoria fica responsável pela publicação do edital de seleção de
monitores, no âmbito de cada curso, seguindo um modelo disponível na página do Setor de Apoio
Acadêmico – SEACA.

- Essa seleção, bem como o envio da documentação completa dos candidatos selecionados (emissão dos
termos de compromisso, atas e coleta da assinatura dos envolvidos) é de total responsabilidade da
Coordenadoria.

- Para garantir que os pagamentos sejam feitos no prazo especificado pela Pró-reitoria de Administração,
orientamos que as Coordenadorias nos encaminhem as planilhas com todos os dados dos bolsistas
contemplados antes mesmo do envio físico do termo de compromisso, haja vista que são muitos cursos fora
de sede e que a coleta de todas as assinaturas nos documentos e o envio podem exceder o prazo que temos
para pagamento.

- Assim, quando recebemos no SEACA os termos físicos, os dados dos discentes já estão lançados no
sistema, no módulo bolsas e os termos de compromisso, cujos dados devem ser os mesmos informados nas
planilhas pelas Coordenadorias, passam a ser para nós documentos comprobatórios do processo. Nessa fase,
cabe ao SEACA coletar a assinatura do Pró-reitor adjunto, separar os termos com as atas para constar em
nosso arquivo físico e devolver as demais vias para as Coordenadorias.

- Em muitos casos em que os arquivos chegavam faltando alguma assinatura do docente da banca ou do
orientador, para não atrasar o processo a Pró-reitora adjunta procedia com a sua assinatura e pedia para
orientar as coordenadorias a coletarem as assinaturas faltantes antes de devolver a via do discente.

- Em decorrência da limitação do sistema do SIPAC para realizarmos o pagamento proporcional aos dias
trabalhados, procedemos com o pagamento em grupos fracionados, conforme segue:

. 1 a 5 dias trabalhados, o valor é de R$40,00

. 6 a 10 dias trabalhados, o valor é de R$80,00

. 11 a 15 dias trabalhados, o valor é de R$120,00

. 16 a 20 dias trabalhados, o valor é de R$160,00

. 21 a 30/31 dias trabalhados, o valor é integral, R$240,00
A data de início entra para o cômputo total”.

Esclarecimentos referentes a Pagamentos
“Informo que foram respondidos todos os itens relacionados aos pagamentos, com a devida comprovação
(quando se fez necessária)”.

Esclarecimento referente aos demais documentos
“Para os questionamentos referentes aos documentos que são de responsabilidade das Coordenadorias, tais
como: emissão das atas, convocação dos candidatos, coleta de assinaturas dos docentes nos termos e atas,
solicitamos esclarecimento a cada Coordenadoria. Porém, não tivemos retorno de todas no prazo solicitado.
Alguns secretários nos informaram que possuem os dados salvos nos computadores do setor, mas devido à
pandemia, não estão acessando os locais de trabalho. Tentamos ainda assim, esclarecer as dúvidas e anexar
os documentos comprobatórios que recebemos. Cabe salientar que pela grande quantidade e fluxo de
documentos que tramitam no SEACA, fica inviável a conferência minuciosa de todas as atas e suas
respectivas datas, tendo em vista que não dispomos de pessoal suficiente no setor”.
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ANÁLISE DA AUDIT: A Unidade de Auditoria Interna (AUDIT) registra que considerou
em sua análise as explicações e justificativas acima apresentadas pelo SEACA/PROEN. Contudo,
será realizada análise individual para cada um dos achados identificados durante a execução dos
trabalhos. Em que pesem as justificativas do SEACA, a AUDIT entende que é de responsabilidade
da PROEN orientar as coordenações dos cursos de graduação de forma a evitar as ocorrências
identificadas no processo de concessão de bolsas, quais sejam:

CONSTATAÇÕES/RECOMENDAÇÕES

ITEM 1: Divergências identificadas entre a data de vigência registrada nos Termos de
Compromisso dos candidatos selecionados e o cadastro realizado no sistema SIPAC para o
pagamento das bolsas

1.1 Constatação
Após análise da documentação comprobatória do processo seletivo destinado à concessão

de bolsas de monitoria e consulta ao sistema de pagamento, foram identificadas situações de
divergência entre as datas de vigência registradas nos Termos de Compromisso (instrumentos
jurídicos - assinados pelos candidatos selecionados para o recebimento das bolsas de monitoria) e
as informações cadastradas no sistema SIPAC.

Observou-se que houve preenchimento dos Termos de Compromisso pelas coordenadorias
de cursos de graduação, contendo datas de vigência em desacordo com o calendário do semestre
letivo (início e término), registro incorreto quanto ao início/término das atividades do bolsista, data
do termo posterior ao início da vigência e ainda data do termo de compromisso antes do início da
seleção.

Manifestação da unidade:
O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou manifestou para cada uma das

situações identificadas, informando também de maneira geral que: “É de total responsabilidade da
Coordenadoria o envio completo das informações na documentação”. Registrando, ainda, que
observou falhas, por parte das coordenações dos cursos, no preenchimento dos termos de
compromisso, e que o setor considera, para fins de registro das informações no sistema SIPAC, as
informações repassadas, mensalmente, através das planilhas para pagamento.

Análise da AUDIT:
Em que pese a manifestação da unidade, informando que houve preenchimento dos termos

de compromissos com datas incorretas, por parte das coordenadorias dos cursos de graduação, a
AUDIT entende que a PROEN deve orientar as coordenadorias dos cursos de graduação, no
sentido de que, as datas de vigência (constantes dos termos de compromisso) estejam de acordo
com as informações cadastradas no sistema SIPAC para o pagamento das bolsas, conferindo e
promovendo a correção da documentação que constará de seus arquivos.

Sendo assim, apresenta-se a seguinte recomendação:

1.1. Recomendação
1.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN emita comunicado às coordenadorias dos cursos

de graduação de forma a orientar quanto à necessidade de realizar o preenchimento correto do
período de vigência nos Termos de Compromisso em conformidade que os parâmetros adotados
pela Pró-Reitoria no pagamento das bolsas.

1.2. Recomenda-se que o SEACA realize a conferência da documentação enviada pelas
coordenadorias de curso de graduação e abstenha-se dar prosseguimento em pagamentos que
estejam desacordo com os parâmetros definidos pela Pró-Reitoria.

ITEM 2: Pagamentos de bolsas realizados em procedimento complementar decorrente de
atraso no envio das informações

2.1 Constatação
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Foram identificados 03 casos de pagamentos realizados por meio de procedimento
complementar - planilha manual, enviada pelo SEACA/PROEN à Pró-Reitoria de Administração
por meio do Memorando Eletrônico, solicitando o pagamento das bolsas via manual, sem cadastro
no sistema SIPAC, módulo “Bolsas”, decorrentes de atrasos no envio das informações por parte das
coordenadorias de curso.

Manifestação da unidade:
O Setor de Apoio Acadêmico-SEACA/PROEN apresentou as seguintes manifestações para

as ocorrências identificadas:
-“A informação chegou para o SEACA após o envio da folha ao Setor de Pagamento. Por

isso, o pedido foi feito por meio do memorando (..).”
-“Pelo fato de que no mês de abril ainda estávamos definindo como seria feito o pagamento

proporcional e a informação da Coordenadoria ter chegado para o SEACA após o envio da folha, o
recebimento do valor foi feito no mês subseqüente por meio de uma planilha (manual)
complementar, que segue anexa (resposta item 5a)”.

Análise da AUDIT:
Em que pese a manifestação da unidade, a AUDIT entende que o SEACA procedeu de

forma correta ao providenciar o pagamento relativo aos dias trabalhados pelos bolsistas. Contudo,
entende que a Unidade deve abster-se de autorizar pagamentos fora do SIPAC, orientando às
coordendorias quanto ao cumprimento dos prazos. Registra-se que a unidade esclareceu que as
ocorrências se deram no período de transição entre a planilha manual e a implantação do sistema
SIPAC.

Sendo assim, apresenta-se a seguinte recomendação:

2.1. Recomendação
2.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN emita comunicado às coordenadorias dos cursos

de graduação de forma a orientar sobre a importância de se enviarem as informações em tempo
hábil.

ITEM 3: Ausência de registro na documentação dos candidatos selecionados de forma a
comprovar as ocorrências durante a vigência do processo seletivo

3.1 Constatação
Foram identificadas algumas situações para as quais ensejaram o pedido de informações

complementares pela Auditoria Interna de forma a entender as ocorrências/alterações efetivadas
durante o período de vigência do processo seletivo, tais como: ausência de comprovação de
desistência do primeiro candidato aprovado para fins de convocação dos próximos candidatos
selecionados; não localização do pagamento no sistema em virtude da ausência de informação
sobre a desistência do monitor durante o período de vigência da bolsa; em alguns casos de
renovação de bolsas não houve registro da informação na documentação comprobatória, levando ao
entendimento que faltava a ata de seleção; dentre outras. Sendo verificado que tal fato se deu,
sobretudo, por não constar observações e registros na documentação enviada pelas coordenadorias
dos cursos de graduação, e, que compõe o arquivo físico do SEACA/PROEN.

Manifestação da unidade:
O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou a seguinte manifestação: “O

controle da convocação dos candidatos e desistências das vagas fica na responsabilidade das
Coordenadorias, que realizaram os processos”. O setor registrou que solicitou as justificativas e a
documentação às coordenadorias, tendo apresentado as respostas solicitadas pela auditoria”.
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Análise da AUDIT:
Em que pese a manifestação apresentada, a AUDIT entende que cabe à PROEN fazer a

devida conferência da documentação encaminhada pelas Coordenadorias e deve orientá-los de
forma a evitar as ocorrências identificadas nos trabalhos de auditoria. Quanto às ocorrências
sugere-se que as coordenações sejam orientadas de forma a realizar os registros das observações na
documentação dos candidatos, dando transparência para os atos do processo seletivo.

Sendo assim, apresenta-se as seguintes recomendações:

3.1. Recomendação
3.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN oriente as coordenadorias dos cursos de

graduação de forma que o termo de desistência seja anexado ao Termo de Compromisso do
próximo candidato convocado, fins de dirimir possíveis dúvidas e dar transparências às ações.

3.2. Recomenda-se que o SEACA/PROEN oriente as coordenadorias dos cursos de
graduação de forma que seja anexado termo de desistência ao Termo de Compromisso do
candidato, nos casos em que a ocorrência se der durante a vigência da bolsa (opção por iniciação
científica, bolsa de extensão, dentre outros motivos), fins de dirimir possíveis dúvidas e dar
transparências às ações.

3.3. Recomenda-se ao SEACA/PROEN abster-se de dar andamento aos pagamentos sem a
devida documentação comprobatória.

ITEM 4: Inconsistências identificadas na documentação comprobatória do processo seletivo
4.1 Constatação
Foram identificados algumas inconsistências na documentação comprobatória dos

candidatos selecionados no processo seletivo de concessão de bolsas de monitoria, a exemplo de:
ausência de assinatura nos Termos de Compromisso; divergências de data;, ausência de notas em
atas de seleção; ausência de classificação dos selecionados; o número do edital não consta da ata de
seleção; documentos arquivados em documentação pertencente ao outro candidato; termo de
monitoria voluntária, sem contudo, ter sido registrado/comprovado a realização da seleção, em
razão de falta de padronização entre os procedimentos adotados pelos cursos, dentre outras.

Manifestação da unidade auditada:

O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou a seguinte manifestação: “É de
total responsabilidade da Coordenadoria o envio completo das informações nos documentos”. O
setor registrou que solicitou as justificativas e a documentação às coordenadorias, tendo
apresentado as respostas solicitadas pela auditoria.

Análise da AUDIT:
Em que pese a manifestação apresentada, a AUDIT entende que cabe à PROEN fazer a

devida conferência da documentação encaminhada pelas Coordenadorias e deve orientá-los de
forma a evitar as ocorrências identificadas nos trabalhos de auditoria. Quanto às falhas
identificadas na documentação entende-se que deve ser encaminhada a documentação correta,
quando do retorno das atividades presenciais, de forma a constar do arquivo da PROEN. No caso
das monitorias voluntárias em que alguns casos não houve comprovação do processo seletivo
sugere-se que a PROEN oriente às coordenadorias de forma a haver padronização dos
procedimentos a serem adotados pelos cursos de graduação, uma vez que se observou que alguns
dos cursos auditados apresentam previsão de vagas para monitoria voluntária nos editais e
registram as informações sobre o seu preenchimento, dando transparência aos atos.

Sendo assim, apresenta-se as seguintes recomendações:
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4.1. Recomendação
4.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN oriente as coordenadorias dos cursos de

graduação de forma a evitar as ocorrências identificadas por ocasião dos trabalhos de auditoria.

4.2 Recomenda-se que o SEACA/PROEN solicite o envio da documentação contendo as
correções para as ocorrências identificadas, quando do retorno das atividades presenciais, de forma
a constar do arquivo físico da PROEN.

4.3. Recomenda-se que o SEACA/PROEN oriente as coordenadorias dos cursos de
graduação de forma a se buscar uma padronização dos procedimentos a serem adotados para a
seleção das bolsas voluntárias, dando transparência para os atos realizados.

ITEM 5: Ausências de atas de seleção de forma a comprovar a realização do processo seletivo
5.1 Constatação
Da análise da documentação física referente ao processo seletivo de concessão de bolsas,

não foram localizadas diversas atas de seleções referente às disciplinas dos cursos de graduação,
para as quais houve oferta de monitoria no primeiro e no segundo semestre de 2019, de forma a
subsidiar a documentação comprobatória dos candidatos selecionados para o recebimento dessas
bolsas e dar transparência quanto aos atos realizados.

Manifestação da unidade auditada:

O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou a seguinte manifestação: “As
seleções podem ocorrer ao longo do semestre quando não há de imediato o preenchimento da vaga,
sendo de total responsabilidade da Coordenadoria o envio completo da documentação ao final do
processo”. O setor registrou que solicitou as justificativas e a documentação às coordenadorias,
tendo apresentado as respostas solicitadas pela auditoria.

Análise da AUDIT:

Em que pese a manifestação apresentada, a AUDIT entende que cabe à PROEN fazer a
devida conferência da documentação encaminhada pelas Coordenadorias, abstendo-se de dar
andamento aos respectivos pagamentos sem a devida documentação comprobatória. Entende-se
também que a PROEN deve orientar às coordenadorias de forma que sejam evitadas as ocorrências
identificadas por ocasião dos trabalhos de auditoria.

Sendo assim, apresenta-se a seguinte recomendação:

5.1. Recomendação
5.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN oriente as coordenadorias dos cursos de

graduação de forma a evitar as ocorrências identificadas por ocasião dos trabalhos de auditoria e
abstenha-se de realizar pagamentos sem a devida documentação comprobatória.

ITEM 6: Critérios adotados pela PROEN para pagamentos dias fracionados
6.1 Informação
Da análise da documentação física referente ao processo seletivo de concessão de bolsas, e

da verificação dos registros no sistema SIPAC, a AUDIT identificou algumas situações em que em
razão da data da vigência das bolsas iniciar ou finalizar em períodos variados, incorreu em
pagamentos em dias fracionados para os quais surgiram dúvidas, sendo solicitado à PROEN
apresentar justificativa para essas situações.
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Manifestação da unidade auditada:
O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou a seguinte manifestação: “Em

decorrência da limitação do sistema do SIPAC para realizarmos o pagamento proporcional aos dias
trabalhados, procedemos com o pagamento em grupos fracionados, conforme segue:

-1 a 5 dias trabalhados, o valor é de R$40,00
- 6 a 10 dias trabalhados, o valor é de R$80,00
- 11 a 15 dias trabalhados, o valor é de R$120,00
-16 a 20 dias trabalhados, o valor é de R$160,00
-21 a 30/31 dias trabalhados, o valor é integral, R$240,00
A data de início entra para o cômputo total”

Análise da AUDIT:
Após a manifestação da unidade, por meio do qual se apresentou o critério estabelecido

pela PROEN quanto aos dias fracionados, face a especificidade do sistema SIPAC - módulo
“Bolsas”, a AUDIT entende que os pagamentos para quais solicitou-se justificativas encontram-se
de acordo.

4.2. ANÁLISE DAS BOLSAS DE APOIO ACADÊMICO

Em relação às bolsas de Apoio Acadêmico, adotou-se a mesma metodologia em relação à
conferência da documentação física, e, em seguida, selecionou aleatoriamente, 10 (dez) bolsistas
para verificação das informações no sistema SIPAC, sendo observadas algumas
constatações/achados relativas a pagamentos e documentação, para as quais solicitou-se
justificativas. A unidade apresentou as respostas à SA nº 03/2020 também através do Memo nº
02/2020-SEACA, de 14/08/2020.

ITEM 7: Divergências identificadas entre o período de vigência registrada nos Termos de
Compromisso dos candidatos selecionados e os respectivos pagamentos

7.1 Constatação
Da análise dos dados constantes nos Termos de Referências e as informações existentes no

SIPAC, observou-se divergências advindas do período de vigência em relação aos respectivos
pagamentos.

Manifestação da unidade auditada:

O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou a seguinte manifestação em
relação ao apontamento inerente às bolsas DEACE: “Pelo fato de ter sido acordado com a Pró-
reitora adjunta de ensino de graduação e a coordenadoria do Projeto que a vigência das bolsas seria
de 2 meses, os termos foram corrigidos e tiveram início em 10-05 e término em 10-07. Assim,
foram efetuados dois pagamentos a partir do mês de maio, conforme acordado com valor integral
de R$400,00 cada bolsa”. Quanto às bolsas LAPIP, foram apresentadas as seguintes justificativas:
“Cadastrei o discente no mês de maio, por isso, realmente faltou o pagamento de 02 dias”.

Análise da AUDIT:

Em que pese a manifestação da Unidade, a AUDIT esclarece que os pagamentos devem
estar estritamente em consonância com o disposto no Termo de Compromisso, devendo estes
retratarem fidedignamente a realidade.

7.1. Recomendação
7.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN abstenha-se de realizar pagamentos de formas

distintas da constante dos instrumentos jurídicos celebrados.
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ITEM 8: Inconsistências encontradas na documentação comprobatória
8.1 Constatação
Foram encontradas as seguintes inconsistências na documentação comprobatória constante

nos arquivos apresentados: a) Termo de Compromisso sem as devidas assinaturas; b) existência de
Termos que foram desconsiderados arquivados na documentação comprobatória enviada para
análise da AUDIT; c) Falta de assinaturas em Atas de Seleção e em Termos de Compromisso, além
de ausência de lançamento das notas.

Manifestação da unidade auditada:

O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou as seguintes manifestações: a)
“O termo foi emitido novamente para correção de data e desconsiderado o anterior”. b) “Pelo fato
de ter sido acordado com a Pró-reitora adjunta de ensino de graduação e a coordenadoria do Projeto
que o pagamento a esses bolsistas teria validade de 2 meses, tendo iniciado em 10-05 a 10-07, os
documentos foram emitidos novamente com a data correta ao acordado” e c) “É de total
responsabilidade da Coordenadoria do Projeto o envio completo das informações na
documentação”.

Análise da AUDIT:

Em que pese a manifestação apresentada, a AUDIT entende que a Unidade deva arquivar
somente os documentos que sejam válidos, fins de evitar dúvidas, além de entender que cabe à
PROEN fazer a devida conferência da documentação encaminhada pelas Coordenadorias.

8.1. Recomendação
8.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN proceda ao arquivamento somente da

documentação válida de forma a evitar as ocorrências identificadas por ocasião dos trabalhos de
auditoria.

8.2. Recomenda-se que o SEACA/PROEN envide esforços no sentido de conferir a
documentação encaminhada e, constatando equívocos, que proceda à devolução da documentação à
coordenadoria antes de dar andamento ao respectivo pagamento.

ITEM 9: Arquivamento Indevido
9.1 Constatação
Na planilha enviada pela PROEN, constam 02 bolsas no 1º semestre para o Laboratório de

Artes Aplicadas e 02 para o LIFE. No 2º semestre, constam 02 bolsas para o LIFE. Contudo, não
tem a respectiva documentação dentro do envelope encaminhado pela PROEN. Todavia, ao
analisar a documentação pertinente às monitorias, deparou-se com a citada documentação
arquivada na pasta de monitoria no CDB (Life) e CTAN (Artes Aplicadas).

Manifestação da unidade auditada:

O Setor de Apoio Acadêmico -SEACA/PROEN apresentou as seguinte manifestação:
“Pelo fato de serem poucos documentos referentes ao Programa, ao invés de separarmos uma pasta
física para eles, optamos por mantê-los em um arquivo de fácil acesso, dentro da pasta relativa ao
Campus onde ocorre o Programa, no caso o LIFE que é de responsabilidade do Prof. Heitor
(DECED) está na pasta do CDB e o de Artes Aplicadas, na pasta do CTAN. Pelo fato de ter sido
solicitada pela Auditoria a conferência desses documentos, retirei das pastas e coloquei no
envelope, a fim de facilitar o manuseio dos mesmos. Provavelmente, esses dois acabaram ficando
na pasta original do arquivo”.
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Análise da AUDIT:
Em que pese a manifestação apresentada, a AUDIT entende que a Unidade deva proceder

ao arquivamento adequado dos documentos, de forma a facilitar a conferência dos mesmos.

9.1. Recomendação
9.1. Recomenda-se que o SEACA/PROEN proceda ao arquivamento documentos em um

só local, num arquivo específico para esta modalidade, de forma a facilitar a conferência dos
mesmos e a evitar as ocorrências identificadas por ocasião dos trabalhos de auditoria.

4.3. ANÁLISE DAS BOLSAS DE PROJETOS INDISSOCIÁVEIS DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO

INFORMAÇÃO

Em relação às bolsas de Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e Extensão, a AUDIT
adotou a mesma metodologia em relação à conferência da documentação física, e, em seguida,
conferiu as informações registradas no sistema SIPAC para os 4 (quatro) bolsistas contemplados
nessa modalidade, não sendo observada nenhuma ocorrência tanto para pagamentos quanto para a
documentação apresentada pela unidade.

CONCLUSÃO

Conclui-se, após a avaliação dos controles internos relativos à concessão das bolsas aos
estudantes de graduação, gerenciadas pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN), que a
unidade possui controles adequados, porém aprimoráveis.

O SEACA/PROEN apresenta rotinas padronizadas, com fluxo definido para cada
modalidade, dando transparência aos atos inerentes aos Editais em sua página eletrônica,
disponiliza modelos às unidades proponentes, os critérios para seleção dos bolsistas encontram-se
definidos, respeitadas as especificidades dos programas.

Diante do exposto nesse relatório, a AUDIT avalia que os procedimentos adotados pelo
SEACA/PROEN atendem aos critérios de legalidade eficiência, transparência. Contudo, necessitam
de algumas adequações. Em que pese a manifestação apresentada pelo SEACA/PROEN que
compete às coordenadorias o envio completo da documentação ao final do processo de seleção, a
AUDIT entende que cabe à essa Pró-Reitoria fazer a devida conferência da documentação
encaminhada pelas unidades proponentes, além de orientá-las quanto: ao correto preenchimento das
datas de vigência nos termos de compromisso; envio em tempo hábil de informações e/ou
documentação para processamento dos cadastros no sistema; apresentação de atas de seleção
realizadas; padronização na apresentação da documentação suporte, assim como registrar as
ocorrências fins de dirimir dúvidas e garantir transparência ao processo de seleção.

Cabe registrar que, por ocasião dos trabalhos de auditoria, observou-se que grande
dedicação e organização por parte da servidora lotada no SEACA, atuando com uma equipe
reduzida de apenas uma estagiária, sugerindo-se pela recomposição da equipe dessa unidade.

Após a análise das informações apresentadas pela Pró-Reitoria de Administração (PROAD)
quanto ao processo de implantação do módulo de Bolsas do sistema SIPAC, bem com consideradas
as verificações dos registros desse sistema pela AUDIT, entende-se que a utilização do módulo
pela UFSJ veio a contribuir de forma significativa para a melhoria dos procedimentos e controles
adotados no processo de “Concessão de Bolsas”, haja vista a possibilidade de se realizar o
processamento e controle financeiro totalmente de forma informatizada. Observou-se que as
ferramentas e funcionalidades do sistema tem se demonstrado eficazes na mitigação de ocorrências
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de acumulação e pagamentos indevidos de bolsas. Acredita-se ainda que a implantação do módulo
acadêmico (SIGAA), poderá contribuir ainda mais para melhoria dos controles e otimização das
rotinas desse processo, que atualmente contam com a existência de sistema interno para seleção dos
bolsistas (PROEX e PROPE).

Por fim, em face dos fatos relatados acima, somos da opinião que a gestão da UFSJ deve
adotar as medidas corretivas recomendadas por essa Unidade Auditoria Interna no sentido de
corrigir as fragilidades apontadas. Cumpre destacar que a Auditoria Interna realiza um trabalho de
assessoramento e apoio à gestão, com a avaliação dos controles internos e proposição de
mecanismos de correção.

São João Del Rei, 11 de setembro de 2020.

__________________________ _________________________
Mirella de Barros Diláscio Simone Rocha Gonçalves
Auxiliar Administrativo Chefe da Auditoria Interna
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ANEXO - ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA

Cabe informar que a unidade auditada apresentou manifestação quanto ao contéudo da versão
preliminar do presente Relatório de Auditoria por meio do Memorando Eletrônico nº 06/2020-SEACA,
datado de 10/09/2020. Sendo as considerações da unidade avaliadas pela AUDIT para fins de emissão desse
relatório, conforme descrição abaixo:

Item II - INFORMAÇÕES SOBRE AS BOLSAS CONCEDIDAS AOS ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO
a) Bolsa Institucional de Ensino Aprendizagem no âmbito do Programa de Monitoria:
Manifestação da Unidade Auditada:“Até o momento em que foi feita a Auditoria o Edital publicado pela
PROEN para a Monitoria 2020/1 estava suspenso, porém, como vocês mencionaram a publicação do Edital
de Apoio Acadêmico, divulgado recentemente, é importante informar que publicamos um novo Edital de
Monitoria, após consulta ao Procurador da Instituição, para atendimento a esse período emergencial – Edital
UFSJ/PROEN/007/2020”.

Análise da AUDIT: A AUDIT informa que a atualização quanto ao novo Edital publicado recentemente foi
inserida no relatório, na letra a), que trata das bolsas na modalidade de monitoria.

d) Bolsa Institucional de Aprendizagem: Projetos Indissociáveis de Ensino, Pesquisa e Extensão:
Manifestação da Unidade Auditada:"Poderia ser completada a informação de que “No exercício de 2019
foram contemplados 04 bolsistas na área de ensino (..)” Isso pelo fato de que o mesmo edital da Reitoria
contemplou bolsas para a área de pesquisa e extensão também.
"Para o exercício financeiro de 2020 (...) Poderia ser também completada a mesma informação: (...) 04
bolsistas na área de ensino”.

Análise da AUDIT: A AUDIT informa que a sugestão da unidade foi inserida no relatório na letra d),
reforçando que as referidas bolsas foram destinandas à área de ensino.

4.2 - ANÁLISE DAS BOLSAS DE MONITORIA
ITEM 2: Pagamentos de bolsas realizados em procedimento complementar decorrente de atraso no envio das
informações
Manifestação da Unidade Auditada:“Foi explicado que a medida foi tomada logo no início da
implementação do sistema e que não havia sido ainda definido como seria o procedimento em casos atípicos
como esse. Após definição, todos os pagamentos passaram a ser feitos dentro do módulo bolsas do sipac”.

Análise da AUDIT: Cabe esclarecer que a AUDIT considerou em suas análises o período de transição na
implantação do sistema SIPAC, inclusive, com acesso das informações do pagamento referente ao mês de
março, via consulta em planilha manual, disponibilizada pela PROEN. Salienta-se que a recomendação
proposta tem por intuito evitar ocorrências de pagamentos fora do procedimento padrão (cadastro no sistema
SIPAC), salvo as exceções devidamente justificadas. Assim, a recomendação fica mantida, sendo
acrescentado o registro da manifestação da unidade para ocorrência 5A, relativa aos achados da SA nº
03/2020.

ITEM 3: Ausência de registro na documentação dos candidatos selecionados de forma a comprovar as
ocorrências durante a vigência do processo seletivo
RECOMENTAÇÃO nº 3.2. Recomenda-se que o SEACA/PROEN oriente as coordenadorias dos cursos de
graduação de forma que seja feito registro no Termo de Compromisso do candidato quando se tratar de
renovação de bolsa, fins de dirimir possíveis dúvidas e dar transparências às ações
Manifestação da Unidade Auditada: “Quando se trata de Renovação de Monitoria, o Termo de
Compromisso consta logo no cabeçalho o nome: Renovação, o que indica que não houve processo seletivo
no atual semestre e consequentemente, não há ata”.

Análise da AUDIT: Considerando o esclarecimento prestado pela unidade, fornecendo mais detalhes sobre o
processo de renovação de bolsas, a AUDIT supriu a recomendação 3.2 do relatório.
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ITEM 7: Divergências identificadas entre o período de vigência registrada nos Termos de Compromisso dos
canditados selecionados e dos respectivos pagamentos
Manifestação da Unidade Auditada:“Os pagamentos foram efetuados retratando fidedignamente a
realidade, uma vez que, foi explicado e novamente reforçado no item 8, os termos foram refeitos e assinados
com a data correta. Mantivemos em nosso arquivo para lembrarmos do histórico da solicitação e alteração no
DEACE”.

Análise da AUDIT: A AUDIT esclarece que os Termos de Compromissos analisados tinham vigência de
10/05 a 10/07. Desta forma, os respectivos pagamentos deveriam ser 20 dias (maio), 30 dias (junho) e de 10
(julho). Contudo, no SIPAC, foram efetuados pagamentos integrais no mês de maio (30 dias) e no mês de
junho (30 dias), conforme situação explicada pelo SEACA e aceita na análise dessa constatação. Na realidade,
no final das contas, não houve pagamento nem a mais nem a menos, porém os pagamentos não retrataram
fidedignamente os dados (meses) constantes nos Termos de Compromissos, devendo a unidade corrigir a
fragilidade identificada pela auditoria.


